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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Assembléia-Geral Extraordinária 

....................................................................................................................................................... 

 

Direito de Retirada 
 

Art. 136-A. A aprovação da inserção de convenção de arbitragem no estatuto 

social, observado o quórum do art. 136, obriga a todos os acionistas, assegurado ao acionista 

dissidente o direito de retirar-se da companhia mediante o reembolso do valor de suas ações, 

nos termos do art. 45.  

§ 1º A convenção somente terá eficácia após o decurso do prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da publicação da ata da assembleia geral que a aprovou. 

§ 2º O direito de retirada previsto no caput não será aplicável: 

I - caso a inclusão da convenção de arbitragem no estatuto social represente 

condição para que os valores mobiliários de emissão da companhia sejam admitidos à 

negociação em segmento de listagem de bolsa de valores ou de mercado de balcão organizado 

que exija dispersão acionária mínima de 25% (vinte e cinco por cento) das ações de cada 

espécie ou classe; 

II - caso a inclusão da convenção de arbitragem seja efetuada no estatuto social de 

companhia aberta cujas ações sejam dotadas de liquidez e dispersão no mercado, nos termos 

das alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 137 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.129, 

de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 
 

Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art. 136 dá 

ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das 

suas ações (art. 45), observadas as seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito de retirada o titular 

de ações de espécie ou classe prejudicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o titular 

de ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado, considerando-se 
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haver: (“Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a represente, 

integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliários admitido à negociação no 

mercado de valores mobiliários, no Brasil ou no exterior, definido pela Comissão de Valores 

Mobiliários; e (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras 

sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de ação; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a cisão 

implicar: (“Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para 

sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social da 

sociedade cindida; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

b) redução do dividendo obrigatório; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

c) participação em grupo de sociedades; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 (trinta) 

dias contado da publicação da ata da assembléia-geral; (Primitivo inciso III renumerado pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art. 136, § 1º) 

será contado da publicação da respectiva ata; (Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a observância do 

disposto no § 3º e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembléia-geral. 

(Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º O acionista dissidente de deliberação da assembléia, inclusive o titular de 

ações preferenciais sem direito de voto, poderá exercer o direito de reembolso das ações de 

que, comprovadamente, era titular na data da primeira publicação do edital de convocação da 

assembléia, ou na data da comunicação do fato relevante objeto da deliberação, se anterior. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos incisos IV 

ou V do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de 

votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembléia. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os incisos 

IV e V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da assembléia-

geral ou da assembléia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos órgãos da 

administração convocar a assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação, se 

entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes que 

exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade financeira da empresa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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§ 4º Decairá do direito de retirada o acionista que não o exercer no prazo fixado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV  

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

 

Seção I  

Aumento  

....................................................................................................................................................... 

 

Direito de Preferência  
 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 

preferência para a subscrição do aumento de capital.  

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o 

aumento for feito por omissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes 

normas:  

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as 

espécies e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações 

idênticas às de que for possuidor;   

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem 

alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações 

de espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se 

estendendo às demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital 

aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do aumento;   

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada 

acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações de 

todas as espécies e classes do aumento.   

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será 

sempre assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por 

eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de 

debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis em 

ações emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, ou na 

outorga e no exercício de opção de compra de ações, não haverá direito de preferência.  

§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30 

(trinta) dias, para o exercício do direito de preferência.  

§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido 

pelo acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário 

ou fideicomissário. 

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante 

subscrição particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, 

podendo:  

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou   
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b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem 

pedido, no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição constará 

dos boletins e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, nos termos da 

alínea anterior.   

§ 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7º, 

podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios 

estabelecidos pela assembléia-geral ou pelos órgãos da administração.  

 

Exclusão do Direito de Preferência  
 

Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento 

do capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou 

com redução do prazo de que trata o § 4º do art. 171, de ações e debêntures conversíveis em 

ações, ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou  

II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos 

artigos 257 a 263. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que fechada, pode excluir o 

direito de preferência para subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incentivos 

fiscais.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Subsidiária Integral  
 

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo 

como único acionista sociedade brasileira.  

§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá 

aprovar o laudo de avaliação de que trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do 

artigo 8º e do artigo 10 e seu parágrafo único.  

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, 

por sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do artigo 252. 

 

Incorporação de Ações  
 

Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de 

outra companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à 

deliberação da assembléia-geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos 

termos dos artigos 224 e 225.  

§ 1º A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, 

deverá autorizar o aumento de capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e 

nomear peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever 
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o aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o 

disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A assembléia geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas 

somente poderá  aprovar a operação pelo voto da metade, no mínimo, das ações com direito a 

voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora, 

por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da 

companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas 

ações, nos termos do art. 230. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da incorporadora, 

efetivar-se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da 

incorporadora as ações que lhes couberem.  

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de 

avaliação e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam 

companhia aberta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral  
 

Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, os 

acionistas terão direito de preferência para:  

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir aliená-

las no todo ou em parte; e  

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia decidir 

admitir outros acionistas.  

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral serão 

oferecidos aos acionistas da companhia em assembléia-geral convocada para esse fim, 

aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto no artigo 171.  

 

Seção VI 

Alienação de Controle 

 

Divulgação 
 

Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO CVM Nº361, DE 5 DE MARÇO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre o procedimento aplicável às 

ofertas públicas de aquisição de ações de 

companhia aberta, o registro das ofertas 

públicas de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia aberta, 

por aumento de participação de acionista 

controlador, por alienação de controle de 

companhia aberta, para aquisição de controle 

de companhia aberta quando envolver permuta 

por valores mobiliários, e de permuta por 

valores mobiliários, revoga a Instrução CVM 

n
o
 229, de 16 de janeiro de 1995,a Instrução 

CVM n
o
 299, de 9 de fevereiro de 1999 e a 

Instrução CVM n
o
 345, de 4 de setembro de 

2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 

torna público que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, e com fundamento nos incisos 

V, VI e VII do art. 4
o
, nos incisos I e III do art. 8

o
, na alínea “a” do inciso II do art. 18, no 

parágrafo 6
o
 do art. 21 e nos incisos III, V, VI e VIII do art. 22 da Lei n

o
 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, e nos arts. 4
o
, 4

o
-A, 30, § 2

o
, 254-A e 257 da Lei n

o
 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, RESOLVEU baixar a seguinte Instrução: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16.  O cancelamento do registro para negociação de ações nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários somente será deferido pela CVM caso seja precedido 

de uma OPA para cancelamento de registro, formulada pelo acionista controlador ou pela 

própria companhia aberta, e tendo por objeto todas as ações de emissão da companhia objeto, 

observando-se os seguintes requisitos: 

*Caput com redação dada pela Instrução CVM nº 487, de 25 de novembro de 

2010. 

I – o preço ofertado deve ser justo, na forma estabelecida no § 4
o
 do art. 4

o
 da Lei 

6.404/76, e tendo em vista a avaliação a que se refere o § 1
o
 do art. 8

o
; e 

II – acionistas titulares de mais de 2/3 (dois terços) das ações em circulação 

deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com o cancelamento do registro, 

considerando-se ações em circulação, para este só efeito, apenas as ações cujos titulares 

concordarem expressamente com o cancelamento de registro ou se habilitarem para o leilão 

de OPA, na forma do art. 22. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo das restrições legais aplicáveis, quando a OPA 

para cancelamento de registro for efetuada pela própria companhia, os limites de negociação 
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com as próprias ações estabelecidos pela CVM em regulamentação própria somente incidirão 

caso não seja alcançado o requisito de aceitação do inciso II deste artigo, observando-se 

ainda, neste caso, o limite de que trata o inciso I do art. 15. 

 

*Artigos 17 e 18 revogados pela Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 

2009  

 

Art. 19.  Caso o acionista controlador, pessoa a ele vinculada ou a companhia, 

pretendam realizar OPA para cancelamento de registro em prazo inferior a 1 (um) ano, 

contado da data da homologação da última subscrição pública com ingresso de novos 

acionistas ocorrida na companhia objeto, o preço a ser ofertado pelas ações em circulação 

deverá ser, no mínimo, igual ao preço obtido pelas ações no referido aumento de capital, 

devidamente atualizado nos termos do instrumento de OPA e da legislação em vigor, e 

ajustado de maneira a considerarem-se, no cálculo do preço, as alterações no número de ações 

decorrentes de bonificações, desdobramentos, grupamentos e conversões eventualmente 

ocorridos. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos casos de 

subscrição privada, desde que, no mínimo, 1/3 (um terço) das ações objeto do aumento de 

capital, excluídas aquelas subscritas pelo acionista controlador no exercício de seu direito de 

preferência, tenham sido subscritas por acionistas minoritários e terceiros, e permaneçam em 

circulação pelo menos 10% (dez por cento) das ações da mesma espécie e classe daquelas 

objeto do aumento de capital, contando-se o prazo estabelecido no caput da data da 

homologação do aumento de capital. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 


